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| nter ceptacéo s6 com base em denlincia anonima é
ilicita, diz Fachin

28/10/2020

Sem que hgja apuracdo auténoma antes da deflagracéo de interceptactes tel efénicas, a medida deve ser declarada
ilicita. Com esse entendimento, o ministro Luiz Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal, concedeu Habeas Corpus
parareconhecer ailicitude de interceptacdo decretada com base exclusiva em dendincia andnima.

Rosinel Coutinho/SCO/STF

Fachin reconhecer ailicitude de interceptacéo e as provas dela derivada
Rosinel Coutinho/SCO/STF

O HC foi impetrado contra acordao da 52 Turmado Superior Tribunal de Justica, que negou a declaracdo de ilegalidade.
No caso concreto, 0 homem responde por tréfico e associacdo para o tréfico de drogas.

De acordo com o ministro, ndo houve apuracdo autdbnoma antes da deflagracéo das interceptacdes, o que indicaque a
medida, "supressora da garantiaindividual daintimidade, foi empregada como primeira e Gnica opcéo investigativa'.

Fachin relembrou que a corte ja firmou entendimento de que “a dentincia anénima € fundamento idéneo a deflagrar a
persecucdo penal, desde que seja seguida de diligéncias prévias aptas a averiguar os fatos nela noticiados” (HC 152.182).

Além disso, Fachin apontou afalta de fundamentago da decisdo que autorizou ainterceptacdo. Para ele, a decisdo ndo
indica“de que maneira ainterceptacdo telefonica seriaimprescindivel & apuracéo dos fatos narrados. Nem se aponta de
forma concreta a existéncia de provas de materialidade e indicios de autoria aptos a autorizar adiligéncia’.

De acordo com o processo, delegacia de investigacdes sobre entorpecentes de Piracicaba (SP) narrou ter recebido
dendncias anbnimas sobre a venda de drogas na regido. Dai a necessidade de interceptacéo tel efénica dos denunciados.

No mesmo dia que narrou os fatos em relatorio, a policia, sem qualquer diligénciainvestigativa, representou pelo
deferimento dainterceptacdo. Dois dias depois, 0 juizo autorizou a diligéncia com base exclusiva nas dentincias andénimas
prestadas policia.

Atuaram no caso os advogados Rodrigo Corréa Godoy e Alexandre Mascarin Francisco. A decisio é de 23 de
outubro.
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